
LEI Nº 6.381, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025                        

Institui  no  âmbito  do  município  de  Mauá  o
“Programa  Viela  Consciente”,  destinado  à
divulgação de informações de utilidade pública e
canais  oficiais  de  denúncia  de  violações  de
direitos humanos, por meio de pinturas em muros
e espaços urbanos, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 8.612/2025,
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Mauá, o “Programa Viela Consciente”,
com o objetivo de divulgar, por meio de pinturas artísticas e educativas em muros de vielas e outros
espaços urbanos, informações de utilidade pública relacionadas a: 

I - canais oficiais de denúncia de violência contra crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas
com deficiência e demais violações de direitos humanos; 

II - números de telefone e serviços públicos de atendimento e proteção social existentes no município.

Art. 2º O Programa terá caráter educativo, cultural e informativo, buscando aproximar a
população dos serviços públicos e incentivar a denúncia de violações de direitos. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo: 

I - os locais e formatos das pinturas; 
II - parcerias com artistas locais, escolas, organizações da sociedade civil e conselhos municipais; 
III - os canais de denúncia e contatos a serem divulgados, observada a legislação federal e estadual 

pertinente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, ficando sua implementação a critério do Poder
Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 24 de novembro de 2025.

MARCELO OLIVEIRA
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